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Blspõe solire a. elex^ão)

isiros da Miesa da Cânnaca.

Art. IQ - O art. 15 do Regimento Interno da Câmara Munici

pal passa a ter a seguinte redação:

"Art. 15 - A eleição para a renovação dos membros da Mesa

realizar-se-ã no dia vinte e três de dezembro do segundo

ano da legislatura, na forma do art. 14 e seu parágrafo ún_i

CO . "

Art. 2Q - Fica acrescentado parágrafo único ao art. 15,

nos seguintes termos:

"Parágrafo único - Os membros da Mesa, eleitos para o se

gundo biênio, tomarão posse e entrarão no exercício dos

respectivos cargos no dia primeiro de janeiro do terceiro

ano da legislatura."

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1990.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO NqQÍ<^ /90.

Dispõe solsice a. eleição âos Tninemi—

bros da Mesa da cânmaxa.

Art. IQ - O art. 15 do Regimento Interno da Câmara Munici

pal passa a ter a seguinte redação:

"Art. 15 - A eleição para a renovação dos membros da Mesa

realizar-se-á no dia vinte e três de de,zembro do segundo

ano da legislatura, na forma do art. 14 e seu parágrafo ún^

CO . "

Art. 2Q - Fica acrescentado parágrafo único ao art. 15,

nos seguintes termos:

"Parágrafo único - Os membros da Mesa, eleitos para o se

gundo biênio, tomarão posse e entrarão no exercício dos

respectivos cargos no dia primeiro de janeiro do terceiro

ano da legislatura."

Art. 39 — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

promulgação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 20 de dezembro de 1990

SOLIMAR BUpp PATRiCIO
Pres/idente

■,o ~

xO

Ú P

VEREADORES VES - 002/50Ü0/90


